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REGULAMENTO (CE) N.o 1004/2001 DA COMISSÃO
de 22 de Maio de 2001

relativo à classificação de certas mercadorias na Nomenclatura Combinada

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2859/87 do
Conselho, de 23 de Julho de 1987, relativo à nomenclatura
pautal e estatística e à pauta aduaneira comum (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n.o 2559/2000 (2), e, nomeadamente, o seu artigo 9.o,

Considerando o seguinte:

(1) A fim de assegurar a aplicação uniforme da Nomencla-
tura Combinada anexa ao regulamento acima referido,
importa adoptar disposições relativas à classificação de
mercadorias que figuram no anexo do presente regula-
mento.

(2) O Regulamento (CEE) n.o 2658/87 fixa as regras gerais
para a interpretação da Nomenclatura Combinada. Essas
regras aplicam-se igualmente a qualquer nomenclatura
que retome a Nomenclatura Combinada, parcialmente
ou acrescentando-lhe eventualmente subdivisões, e que
está estabelecida por regulamentações comunitárias
específicas com vista à aplicação de medidas pautais ou
de outras medidas no âmbito do comércio de mercado-
rias.

(3) Em aplicação das referidas regras gerais, as mercadorias
descritas na coluna 1 do quadro que figura no anexo do
presente regulamento devem ser classificadas nos
códigos NC correspondentes, indicados na coluna 2, por
força dos fundamentos indicados na coluna 3.

(4) É oportuno que as informações pautais vinculativas,
dadas pelas autoridades aduaneiras dos Estados-
-Membros em matéria de classificação de mercadorias na
nomenclatura aduaneira e que não estejam em confor-
midade com as disposições estabelecidas no presente

regulamento, possam continuar a ser invocadas pelos
seus titulares durante um período de três meses, em
conformidade com o n.o 6 do artigo 12.o do Regula-
mento (CEE) n.o 2913/92 do Conselho, de 12 de
Outubro de 1992, que estabelece o código aduaneiro
comunitário (3), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 2700/2000 do Parlamento
Europeu e do Conselho (4).

(5) As disposições do presente regulamento estão em
conformidade com o parecer do Comité do Código
Aduaneiro,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As mercadorias descritas na coluna 1 do quadro em anexo
devem ser classificadas na Nomenclatura Combinada nos
códigos NC correspondentes, indicados na coluna 2 do referido
quadro.

Artigo 2.o

As informações pautais vinculativas emitidas pelas autoridades
aduaneiras dos Estados-Membros que não estão em conformi-
dade com o direito estabelecido pelo presente regulamento
podem continuar a ser invocadas, de acordo com o disposto no
n.o 6 do artigo 12.o do Regulamento (CEE) n.o 2913/92,
durante um período de três meses.

Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Maio de 2001.

Pela Comissão

Frederik BOLKESTEIN

Membro da Comissão
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Descrição das mercadorias Classificação
Código NC Fundamento

(1) (2) (3)

ANEXO

Câmara linear modular com uma saída de vídeo
monocanal.

A electrónica interna da câmara inclui os gera-
dores e receptores diferenciais, o circuito lógico de
controlo dos relógios, um captador linear CCD,
acoplador contínuo, a multiplexagem de vídeo, o
ganho e a formatação das saídas.

A câmara está concedida para ser incorporada em
sistemas de medida e de controlo electro-óptico.

Ver fotografia (*).

8525 30 90 A classificação é determinada pelas disposições das
regras gerais 1 e 6 para interpretação da Nomen-
clatura Combinada, nota 2a) do capítulo 90, bem
como pelos textos dos códigos NC 8525, 8525 30
e 8525 30 90.

A câmara é excluída do capítulo 90, por ser um
produto classificado na respectiva posição do capí-
tulo 85.

Monitor de visualização a écran de plasma, a
cores, com uma diagonal de écran de 105,6 cm
(dimensões exteriores C × A × L 103,5 × 64 ×
15 cm), com um número de elementos de
imagem («pixel») de 852 × 480 e dois altifalantes
incorporados.

O dispositivo possui os seguintes interfaces:

— três fichas de entrada de vídeo (sinal de vídeo
composto),

— uma ficha de entrada de dados (VGA-SVGA),
— uma ficha de entrada de áudio,
— uma ficha de controlo.

Os diferentes interfaces permitem ao monitor visua-
lizar, a cores, tanto os dados provenientes directa-
mente de máquinas automáticas de processamento
de dados como de imagens fixas ou móveis prove-
nientes de um aparelho de gravação ou de repro-
dução de vídeo, de um leitor de DVD, de uma
câmara de vídeo, etc.

É fornecido com os seguintes acessórios

— ganchos para cabos, um cabo de alimentação,
um telecomando (funcionando com duas
pilhas) e um manual de utilização,

8528 21 90 A classificação é determinada pelas disposições das
regras gerais 1 e 6 para interpretação da Nomen-
clatura Combinada, pela nota 6 do capítulo 85,
bem como pelos textos dos códigos NC 8528,
8528 21 e NC 8528 21 90 bem como dos
códigos NC 8524 e 8524 91 00.

O produto não pode ser classificado na subpo-
sição 8471 60 por ser capaz de reproduzir uma
imagem a cores a partir de um sinal de vídeo
composto [ver as notas explicativas do Sistema
Harmonizado da posição 8471, ponto I.D.(1)].

Do mesmo modo, o produto não pode ser classifi-
cado na posição 8531 porque a função do
produto não é a de fornecer sinalização visual (ver
as notas explicativas do Sistema Harmonizado da
posição 8531, ponto D)

— uma disquete com programa de instalação 8524 91 00

(*) A fotografia têm carácter meramente indicativo.


